
 

 

Campeonato de Ortografia para o  

3.º Ciclo do Ensino Básico 

2018/2019 

 
REGULAMENTO DO CONCURSO 

 

1. Organização 

O Campeonato de Ortografia é organizado pelo Grupo de Recrutamento 300 

(Português), coordenado pela professora Joaquina Grilo e conta com a colaboração 

dos professores de Português dos 7.º, 8.º e 9.º anos. 

 

 

2. Destinatários 

O Concurso destina-se aos alunos de todas as turmas de 7.º, 8.º e 9.º anos da 

Escola Secundária Jorge Peixinho. 

 

 

3. Objetivos 

O Concurso tem como objetivos levar o aluno a: 

 motivar-se para a disciplina de Português; 

 desenvolver hábitos de reflexão sobre a língua portuguesa, em particular 

sobre a ortografia e a acentuação; 

 reconhecer a importância das questões ortográficas da língua; 

 aperfeiçoar a competência da escrita, nomeadamente ao nível da correção 

ortográfica. 

 

 

4. Estrutura do Concurso 

O Concurso decorrerá em três fases eliminatórias. 

 

Primeira e segunda fases 

 Completamento de um texto lacunar. 

Num primeiro momento, é lido aos alunos um pequeno excerto narrativo. Em 

seguida, é-lhes distribuído um enunciado com o texto que antes ouviram com 20 

espaços em branco, correspondendo cada espaço a uma palavra, que deverão 

completar com o vocábulo em falta, à medida que o professor for fazendo uma 

segunda leitura. 

 A cada palavra corretamente escrita, no espaço adequado, corresponde 1 

ponto. 

 Serão admitidos à segunda fase os alunos que tiverem obtido 16 ou mais 

pontos na primeira fase. 
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 Serão admitidos à fase final os alunos que tiverem obtido 18 ou mais pontos 

na segunda fase. 

As primeira e segunda fases decorrerão em grupo-turma, no contexto das aulas 

de Português, de acordo com a calendarização prevista no ponto 9. deste 

Regulamento, e será o respetivo professor da turma a aplicar as provas.  

 

Fase final 

 Ditado de um texto completo (excerto narrativo). 

 Os alunos finalistas realizam um ditado de extensão média-curta. 

Será vencedor o aluno que, tendo ultrapassado as duas primeiras fases, 

apresentar menos erros ortográficos no ditado da fase final. 

A terceira fase decorrerá fora do contexto da aula de Português e será realizada 

em simultâneo por todos os alunos apurados em cada ano, de acordo com a 

calendarização prevista no ponto 9. deste Regulamento.  

A prova respeitante a esta fase será aplicada por um professor de Português. 

 

 

5. Critérios de Correção/Classificação 

Primeira e segunda fases:  

 cada palavra corretamente escrita no espaço em branco correspondente, 1 

ponto; 

 erro ortográfico inclui falha de acentuação e incorreta utilização da letra 

maiúscula e/ou minúscula; 

 o registo de uma palavra no espaço incorreto (ainda que corretamente 

escrita) equivale a erro ortográfico. 

 

Nestas duas fases, o objetivo é alcançar o maior número de pontos possível 

(até ao máximo de 20 pontos, um por cada palavra corretamente escrita no 

respetivo espaço em branco). 

 

 

Terceira fase: 

 cada erro ortográfico (incluindo acentuação e incorreta utilização da letra 

maiúscula e/ou minúscula), 1 ponto; 

 caso um aluno incorra várias vezes no mesmo erro, apenas será penalizada a 

primeira ocorrência. 

 

Nesta fase, o objetivo é alcançar o menor número de pontos possível, já que 

cada ponto obtido corresponde, aqui, a uma penalização.  

 

 

6. Metodologia de Correção 

Na correção/classificação das provas, o procedimento para assinalar o erro 

deverá ser apenas e só o sublinhado. 
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7. Corretores das provas 

A correção das provas é da responsabilidade dos professores de Português de 

7.º, 8.º e 9.º anos. Nas 1.ª e 2.ª fases, cada professor corrige as provas das suas 

turmas. Na fase final, as provas serão corrigidas por um grupo de professores a 

designar. 

 

 

8. Outros procedimentos a observar 

a) Após a correção das provas, os resultados são registados em impresso 

próprio para o efeito e enviados via email ao/à Coordenador(a) do Campeonato, de 

acordo com o calendário previsto no ponto 9. deste Regulamento. 

 

b) As provas corrigidas e classificadas não são entregues aos alunos, mas sim 

ao/à Coordenador(a) do Campeonato, que as arquivará. 

 

c) Os resultados obtidos pelos alunos não são divulgados pelos professores. Os 

alunos só terão conhecimento dos resultados aquando a afixação das listas, de acordo 

com o calendário previsto no ponto 9. deste Regulamento. 

 

 

9. Calendarização 

Primeira fase 

- Realização da prova na semana de 14 a 18 de janeiro de 2019. 

- Envio dos resultados à coordenadora do concurso até 25 de janeiro de 2019. 

- Afixação dos resultados e da lista de alunos apurados para a segunda fase: 

entre 29 e 31 de janeiro de 2018. 

 

Segunda fase   

- Realização da prova na semana de 25 de fevereiro a 1 de março de 2019. 

- Envio dos resultados à coordenadora até 8 de março de 2019. 

- Afixação dos resultados e da lista de alunos apurados para a terceira fase, 

entre 12 e 15 de março de 2019. 

 

Fase final 

- Realização da prova no dia 8 de maio de 2019 (hora e salas a designar). 

- Envio dos resultados à coordenadora até 15 de maio de 2019. 

- Afixação da lista de vencedores entre 21 e 24 de maio de 2019. 

 

 

10. Prémios 

 Ao vencedor de cada ano, será atribuído um diploma e um prémio, 

previsivelmente, na cerimónia do Dia da Escola, em janeiro de 2020. 
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